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DESPACHO

Em  resposta  à  solicitação  no  Requerimento  de  Aproveitamento  de  Disciplinas  CGA-RC
documento  3721176  e  ao  Despacho  CGA-RC  3722160,  a  Coordenação  do  Curso  de  MATEMÁTICA,
LICENCIATURA/UFCAT,  conforme  o  que  orienta  o  §  1º  do  Ar�go  94  do  RGCG,  Resolução  CEPEC  nº
1557R/2017 consultou o NDE na Reunião Extraordinária Nº 02/2023 do dia 13 de junho.

Conforme  a  Resolução  CEPEC/UFG  Nº  1586  de  2018  ,  as  Ementas  e  Orientações
Metodológicas  da  disciplina  Tópicos  em  Matemá�ca  (respec�vamente  Tópicos  em  Educação
Matemá�ca) são:

"Ementas: Disciplina sem ementa fixa, a ser proposta pelo docente da mesma, baseada nas
orientações metodológicas desta disciplina.

Orientações Metodológicas: A ementa da disciplina deverá ter o mínimo de interseção com
as ementas das disciplinas obrigatórias e opta�vas do curso. Caso haja interseção, o enfoque deverá ser
diferente. O docente deve verificar, juntamente à Coordenação de Curso, se já foi ofertado algum Tópico
em Matemá�ca (respec�vamente em Educação Matemá�ca)) que tenha equivalência de ementa e não
ofertar  nesse  caso  Tópicos  em  Matemá�ca  (I,  II,  III  ou  IV)  (respec�vamente  Tópicos  em  Educação
Matemá�ca (I,II,III ou IV)) com sequencial dis�nto do já ofertado."

Essas disciplinas têm ementa não fixa, porém de proposta do docente dentro do curso de
Matemá�ca. Assim, o NDE aprovou o seguinte encaminhamento:

O Curso de Matemá�ca disponibilizará e atualizará no site da IMTEC/UFCAT uma lista de
todas as disciplinas de Tópicos em Matemá�ca e Tópicos em Educação Matemá�ca já ministradas, como
também  os  seus  respec�vos  Planos  de  Ensino  aprovados.  Isso  posto,  havendo  solicitações  de
aproveitamento para tais disciplinas, a Coordenação de Curso u�lizará as Ementas nos Planos de Ensino
supracitados  para  analisar  o  aproveitamento  solicitado,  conforme  as  exigências  do  RGCG  vigente  na
ins�tuição. 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Da Silveira Guimaraes, Coordenador de Curso, em
26/06/2023, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufg.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 3831583 e o código CRC CF3BBC22.

Referência: Processo nº 23070.025203/2023-85 SEI nº 3831583
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